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CONTRATO N'65/2024
Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021

nnuNrcÍpro oE cArÇARA
Processo Admin istrativo n" 7512024

CoNTRATO ADMTMSTRATM N. 65/2024, QUE

. soLUÇÕES 
^AMBIENTATS 

LTDA.

O pftlMCÍffO DE CAIÇARÀ, pessoa juridica de direiro püblico, inscrito no
CNPI sob no 87.612.92510001-71, neste sto reptesentado pelo Prêfeitô Municipal Sr. Daniel Cóelho
dos §antos, brasileiro, casado, residente, e do1rriciliado, frpsta eidade de Caiçara RS, denominado
simplesmente CONTRÀTAI\ITE, e de outro lado SER\TIOESTE SOLUÇÔES .tlr.lSIENTAIS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 03.392.348i0001ó0, sediada
na VL São Roque, sn, sala l, Interior. Chapecó SC CEP: 89.801-973, doravante denominada
iOtt[tRAfADa, neste ato representado por Cristian Paulo Kehl Balbinot, Sócio Adminisrrador,
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que constâ no Processo no 7512024 e em
observância às disposições da Lei no 14.1.33, de 1o de abril de.ZLZl,.e degraiq legislação 4plicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, .decorrente do Pregão Eletrônico n" 75/2A24,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUST]LA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de saúde para a coleta,
transporte, tratamento, armazenamento e destinação final dos resíduos de saúde do Grupo A, B e E,
nas estabelecidas no Termo de Referência em anexo.

1.2, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2-1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1,2,3. A Proposta do contratado;

1,2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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tTEM ESPECIFICAÇÃO UNI.
MED

QTD VÀLOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I Coleta, tratamento, transporte,
armazenamento e destinação final de
residuos de saúde dos Grupos "A" e "8"
(na quantidade de até 700 litros mês) e
Grupo "8" (na quantidade de até 65 litros
mês) a serem coletados quinzenalmente.

Mensal t2 RS2.100,00 R$ 25.200,00

TOTAL: RS 25.200,00
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2.1. O prazo de vigência do contratq sená de 01 (um) ano, a contar da assinatura do contrato,
conforme Art. 105 da Lei Federal n" 14.13312I, podendo ser prorrogado por sucessíveis períodos,
conforme preüsto no Art. 107 da Lei Federal n" 14.133121.

cr,Áusul,a rnRCErRÀ- MoDELos DE ExECUÇÃo r crstÃo CoNTRATUATs

3.1. O regime de exeoução contratual, os modelos de gestiio e de exeoução, assim como os
prazos Ê condições de conclusão, entrega, observação e recebimerúo, do objeto.constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA eUARTÀ - suBcoxrnLreçÃo
4.1. Será admitida a subcontratação dos serviços referentes à destinação final dos resíduos de

saúde, sendo, entretanÍo, a licitante responsável por esses serviços, nos termos do artigo 122 da Lei
n" 14.13312021 e suas alterações, juntamente com contrato firmado por ambos. Os demais itens
deverão ser preslados pela licitante proponente.

CI,/i USULA QUTNTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da conhatzção é de R$2.100,00 (dois mil e cem reais) e o valor total da
contratação é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos rrais).

5.2, No valor acima estâo inçluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encâÍgos sociais, trabalhistas, prwidencirários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminishação, fiete, seguno e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem banciíria. para crédito em banco, agência e

conta sorrente indicados pelo contratado.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6,3.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da rcalizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.4. O conEâtado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e contribüções ab,rangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiaionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratâmento tributrírio favorecido previsto na
referida Lei Complernentar. cnrm6 enup srãHrffeffi.#*l
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' cLÁusuLAsu'rrsÍA-nEaJUsrE
1.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajusúveis no prazo de um ano.

72; Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo.l24, inciso II, alínea "d", da Lei 14.13312021,
poden{ ser conceüdo reequilfurio econômico-financeiro do conÍrato, em face da superveniência das
condi@s de mercado aplicáveis à espécie, devendo parê tanto ser encamiúado ao Setor. de
Licitações pedido de reequilibrio econômico-finanoeiro devidamente fimdamentado e;justifioado,
ou sejq acompanhado de docur.nentos que coÍnprovem a procedência do. pedido, tais como listas (e
preços dos fabricantes-, notas fiscais de aquisiçâo, matérias-primas, planilha de sustos ou de outros
doCumentos julgados necessiírios, demonstrândo de maneira clara e inequívoca o pedido.

73. Após o interregno de um âno, e indepeÍidentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contatânte. do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA ou ouho índice compatível com a correção da inflação do período,
exclusivamente para as obrígações iniciadas e concluídas 4pós a ocorrência da anualidade. ,

1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

75. No caso de atraso ou não div.úgação do(s) índice (s) de reajustamenlo, o conÍratante paganá

ao contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecid4 liquidando a diferença
correspondente tâio logo seja(rn) divulgado(s) 9(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.6. Nas aferições firrais, o(s) índioe(s) utilizadds) para reajuste setí(ão)r. obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7 .7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) parâ reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(ern) a ser determinado(s) pela lçgislaçâo então em vigor. l

7.8, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁU§ÜLA OITAVÁ. OBtrIGÀÇÕIS DO CONTRATANTE

8.1, São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3; Receber o objeto no prazo e condições,estabelecidas no Termo deReferência;'

8.4. Notiflcar o Contratado p-or escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou
iregularidades constatâdas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejarn as mais adequadas.

8.5, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele zubsútuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as

§uâ§ expeÍrsÍrs;
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8.6. Acompaúar e fisoalizm a execução do contrato e o cumptimento .das úrlgações pelo

Contratadoi

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeÍo, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e coadições estabelecidos no presente Contrato e.no Termo de Referência;

8.9, AplÍcar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Conhatol

8.10. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.
meraÍnente protelaórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.f0.1. A Administração tará o ptazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para deçidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Fomecer por escritó as informações necessiâriâs pârâ o desenvolvimento dos serviços objeto
do contÍaúo.

8.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumplimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o savigo for executado ern suas dependências, ou em local por ela
designado.

8.t3. A Adminishação não respondeni por quaisquer c'ompromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros; ainda que vinculados à execução do contrato, bem corro por qualquer daÊo causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou zubordinados.

E.14. Previamente à expedição da ordem de serviço" verificar pend&rcias, liberar ríreas e/ou adotar

cLÁusULA NONA- OBRTGAÇÕES nO COtrnar,rOo
9.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contralo e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e 4s despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determiirlryões reguiares emitidaS'pelo fiscái do contrato ou autoritlade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Alocar os empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das çláusulas deste confato,
com habilitação e coúecimento adequados;

9.4, Responsabilizar-se pelos úcios ç danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem corno por todo e qualquer dano
causado à Âdministração orr terceiros, não reduzindo essa rêsponsúilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratuâl pelo Contratante, que ficará autorizâdo a descontar'dos
pagamentos deüdos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos; ÁesrÊdodêroÍná' *T#,â,'ü"#;'*ffi]i)**'ffiÍ5§*"
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9.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.

9,6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ConÍratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso! a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9,9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.10. Nâo permiti a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.1f. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condigões exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementriJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.
l24,ll, d, da Lei n' 14.113, de 2021;

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9,14. A empresa contratâda deverá fomecer à contratante, quando solicitado, o Certificado de
Destinação Final de Resíduos de Saúde, servindo çomo documento hábil a ser apresentado perante
os órgãos fiscalizadores e de policiamento ambiental;

9.15. Apresentar seu pessoal devidamente uniformizado e dotado de todos os equipamentos de
proteção individual (EPIs) específicos para a atividade;

9.16. A empresa Íicará responsabilizada pelos seguros de acidentes de trabalho e previdência
social, bem como as responsabilidades Íiscais, tributririas e sociais, danos ambientais e

responsabilidade civil referente a danos contra terceiros, em relação ao sewigo ora contrâtado;

9.17. A empresa deverá possuir todas as licengas ambientais para a execução do contrato;

9,18. A empresa deveú fomecer as caixas coletoras de material para acomodação dos residuos
perfuro cortante, sacos de lixo infectante, conforme necessidade, obedecendo às regras da ABNT.

CLÁUSULA DÉCIMA. INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14.133,de2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

$ praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-§e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no aÉ. 5'da Lei n' 12.846, de [' de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infragões acima desçritas as seguintes
sanções:

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

ii) Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "?',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", quejustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave.

iv) Multa Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

10.3. A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.4.3' Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

f0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de confiole,

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
Ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida lei.

10.8. A personalidade jurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os easos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia"

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo C0NTRÀTUAL
11,1. O contrato ser,á extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do pÍazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍ^zo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que as partes deverão providenciar a readequagão do cronograrna
fixado para o conrato.
11.3, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da {inalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correÍão à conta da dotação atraixo

discriminada:

Projeto/Atividade Descrição Elemento despesa

2.M8(294)
Manutenção da Secretaria da

Saúde
Outros Serviços de Terceiro - PJ

33.90.39.00.00-00.00

2.09e (324) Ações estratégicas
Outros Serviços de Terceiro - PJ

33.390.39.00.00.00.00

2.178(337) Incremento Temporrírio
Outros Serviços de Terceiro - PJ

33.390.39.00.00.00.00
CRISTIANPAULO tu!hàdod!r..6âdisrtâl
KEHL po.Cnt'nANP tlLoíIHt
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cr-Áusur,e oÉcIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMISsos

12.2, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

cr,Áusur,e oÉcIMA euARTa - nr,rrnaÇÔss
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021.
13.2. O contfatado é obrigado a aceitzt, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos citsos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo mriximo de I (um) mês.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arr. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINTA- FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Wesphalen - RS para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, § l', da Lei no 14.133/21.

Caigara-RS, 21 de outubro de 2024
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Fiscal do Contrato:

Marliza Terezinha Moraes Bonatti
Secretária Municipal da Saúde.

Portaria n' 4l /2023

Rua Cuba, 64 - Centro - Fone/Fax: (55) 1738-1212 I 3718-1222
CEP: 98.2140-000 - Caiçara - RS

SERVIOESTE SôLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratado

Daniel Coelho dos Santos
Prefeito Municipal


